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2- OBJETIVOS 

 

 

A EDUCAÇÃO INFANTIL , primeira etapa  da Educação Básica, 

tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança, em seus 

aspectos físicos, psicológico, intelectual e social, complementando a 

ação da família e da comunidade. 

 

 

O ENSINO FUNDAMENTAL , com duração de nove anos, tem por 

objetivo a formação básica do cidadão,visando a:  

I- desenvolver a capacidade de aprender, tendo como meios básicos o 

pleno domínio da leitura, da escrita, do cálculo; 

II- compreender o ambiente natural e social, o sistema político, a 

tecnologia, as artes e os valores em que se fundamenta a sociedade; 

III- desenvolver a capacidade de aprendizagem, tendo em vista a 

aquisição dos conhecimentos, habilidades, bem como a formação de 

atitudes e valores; 

IV- fortalecer os vínculos da família, os laços de solidariedade humana 

e tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

V- propiciar o desenvolvimento da responsabilidade pessoal,da 

compreensão dos direitos e deveres. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

1- APRESENTAÇÃO  

 

Direção :  Regina Barbato 

                  Luiz Morgon 

  

 

Coordenação:  

Luciana de Paula Fernandes ( Educação Infantil)  

Célia Regina Mussato           ( Educação  Fundamental)  

 

        O Colégio Vital Brazil e sua equipe de profissionais têm a 

satisfação em recebê-los para mais um ano de trabalho,  troca de 

experiências e sólida parceria. 

        Com o objetivo de permitir-lhes um melhor acompanhamento da 

vida escolar de seu filho, apresentaremos a seguir alguns itens que lhes 

permitirão participar da tarefa educativa da escola, compreendendo e 

amparando seus objetivos de ensino, bem como os meios que ela 

seleciona para isso. 

   

O perfil da escola, suas regras e procedimentos: 

   

Esclarecemos que, para o bom funcionamento de uma 

instituição escolar, é necessário traçarem-se normas pedagógicas e 

disciplinares bem estabelecidas, de modo que se tenha ordem e 

ambiente adequado ao trabalho. Só assim, os resultados positivos serão 

alcançados. Dessa forma, para que a escola possa atender às 

expectativas de todos, no que se refere à qualidade de ensino e dos 

serviços prestados, é primordial que essas regras sejam acatadas e 

cumpridas por todos. 
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3- COMPONENTES CURRICULARES  

 

Educação Infantil  

Língua Portuguesa, Matemática, Natureza e Sociedade , Ciências, Inglês, 

Informática, Educação Física, Culinária, Artes e Música. 

 

 

Ensino Fundamental  

Língua  Portuguesa, História, Geografia, Ciências, Matemática, 

Educação Física, Filosofia, Artes, Inglês, Espanhol,Desenho Geométrico 

e Musicalização. 

 

4- SISTEMA DE AVALIAÇÃO E APROVAÇÃO  

 

 

Educação Infantil  

 

 Na Educação Infantil,a avaliação será feita mediante 

acompanhamento e registro do desenvolvimento do educando, sem o 

objetivo da promoção, consistindo em uma análise diária do desempenho 

e dos aspectos característicos do processo de aprendizagem da criança. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Ensino Fundamental  

 

 O sistema de avaliação do Colégio Vital Brazil estrutura-se 

na aplicação de avaliações mensais sistemáticas, ministradas ao final de 

cada componente curricular estudado e de uma avaliação global ao 

final de cada bimestre letivo, tendo-se, assim, o cálculo da média 

bimestral do aluno, que deverá ser igual ou superior a 7,0 (sete). 

  

Atenção ao processo de requerimento de provas substitutivas: 

 

 
 

 

 

 

 

 

  

 

                            

 

   

  

 

                  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

a) O aluno que perder qualquer uma das provas mensais 

deverá trazer uma justificativa, transcrita na agenda, 

pelos responsáveis ou se for o caso atestado médico. 

O próprio professor tem autonomia para agendar nova 

data. 

b) O aluno que perder a avaliação bimestral prevista em 

calendário enviado pelo colégio, deverá apresentar 

atestado médico ou justificativa registrada na agenda 

e recolher uma taxa obrigatória na secretária, no prazo 

máximo de 4 (quatro) dias úteis (96 horas) a contar da 

data em que a prova foi aplicada. 
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5- SISTEMA DE RECUPERAÇÃO  

 

Ensino Fundamental I e II 

 A recuperação será um trabalho contínuo e sistemático de 

orientação e acompanhamento de estudos, destinados aos alunos que 

apresentarem rendimento inferior a 7,0 (sete) , consistindo em 

atividades e aulas programadas com material adicional de revisão e 

reforço, visando à superação das deficiências de aprendizagem, 

obedecendo aos seguintes critérios: 

Recuperação final: Os alunos com desempenho aquém do esperado 

que , não obstante o trabalho de recuperação paralelo e realizado ao 

longo do ano letivo, continuarem a apresentar dificuldades de 

aprendizagem ou não apresentarem condições para promoção, ao 

final do ano letivo, será dada, ainda, a oportunidade de participar do 

exame e recuperação final. 
 

6- CURSOS EXTRACURRICULARES 

 Fundamental 

 São ministradas por professores especializados que estarão à disposição 

dos alunos. Em março, enviaremos as modalidades oferecidas, os dias, 

os horários e os valores das atividades. 

 

Infantil 

São ministradas, semanalmente, aulas de Judô e Ballet. Para 

participarem dessas aulas os alunos deverão usar: 

Judô: Kimono (cru) e chinelo de borracha, tanto os meninos, quanto as 

meninas (tudo nomeado)  
 

                        

 

   

  

 

                  

 

 
 

 

7- PERÍODO INTEGRAL  

 

  No período Integral, o aluno terá atendimento permanente de 

um professor especializado que o orientará em relação aos estudos. 

Participará também de um vasto programa de atividades recreativas e 

culturais. 
 

 

  

8-UNIFORME  

 

 O uso do uniforme escolar é obrigatório em nosso colégio. O 

aluno não poderá participar das atividades docentes se não estiver 

uniformizado de acordo com o modelo e com as cores oficiais da 

escola.  

O referido uniforme consta de: agasalho, camiseta, bermuda, 

shorts-saia (feminino), calça-bailarina,calça capri (feminino), tênis azul 

ou branco e meias brancas. 

Para os alunos do 6º ao 9º ano, é obrigatório uso de avental para 

as aulas de laboratório,que poderá ser adquirido na escola . 

 

Atenção:  

Os agasalhos deverão ser marcados com o nome e a série do 

aluno. 

A escola não se responsabiliza pelo extravio de peças não 

nomeadas. 

Os modelos de uniformes encontram-se à disposição dos pais na 

secretária.  
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REGULAMENTO 

ESCOLAR 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

1.Horário de entrada e saída 

 

Educação Infantil e 1º Ano 

a) meio período 

manhã : 7:30 às 12:00 horas 

tarde: 13:00 às 17:30 horas 

 

b) Integral: 7:30 às 18:30 horas 

 

Ensino Fundamental 

( 2º ao 5º Ano) 

a) meio período: 

manhã: 7:10 às 12:00 horas 

tarde: 13:10 às 17:50 horas 

b) Integral : 7:10 às 18:30 horas 

 

 

(6º ao 9º Ano) 

A) meio período:  
manhã : 7:30 às 13:00 horas 

 

Atenção : A entrada e a saída de alunos serão feitas, exclusivamente, 

pelo portão principal. Pais e/ ou visitantes serão recebidos pelo portão 

da recepção. 

Os horários deverão ser rigorosamente cumpridos. Haverá tolerância 

de 10 minutos na entrada e na saída dos alunos de meio-período. 

No período integral, a tolerância será de 30 minutos,  
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Obs: Evitem mochilas grandes que não se adequem ao tamanho da 

criança, pois dificultam sua locomoção. Optem por um tamanho 

suficiente para o transporte e, se for o caso, uma troca de roupa  

( Educação Infantil) 
 

 

 

2.AUTORIZAÇÃO DE SAÍDA 

 

 

BERÇÁRIO AO 5º ANO: o aluno somente será entregue para  

pessoas autorizadas. Quando uma pessoa diferente for encarregada da 

retirada de qualquer aluno, deverá estar registrada na agenda do aluno 

o nome e o RG, documentação essa que deverá ser apresentada no ato 

da retirada do aluno. Do 6º ao 9º ano, os alunos poderão sair sozinhos, 

desde que autorizados por escrito pelos responsáveis. 
 

 

 

3.SAÍDA ANTECIPADA 

 

Será permitida a saída do aluno antes do término das aulas mediante 

prévia solicitação à Direção / Coordenação, devidamente autorizadas 

pelo responsável, apresentando os motivos que a determinem. Será 

considerada Advertência por indisciplina a saída do aluno da escola 

sem autorização. 

 
 

 

                            

 

   

  

 

                  

 

 
 

4.ATRASO 

 

Quando, por algum motivo justo, o aluno atrasar-se em até 15 

minutos do horário normal de entrada, poderá assistir à aula mediante 

autorização da coordenação. 

Após esse horário, deverá entrar na 2ª aula. Havendo 

persistência nessa situação, a escola comunicará aos responsáveis. 
 

5- AGENDA 

 

 Em breve, todos os alunos receberão a agenda que fará parte 

obrigatória de seu material diário, devendo ser vistada diariamente 

pelos responsáveis. Todo e qualquer comunicado deverá ser feito 

através dela. Por favor, não transmitam recados no portão. 

 Não serão aceitas agendas que não a padronizada pela escola. 

Somente os pais ou responsáveis legais pelo aluno poderão assinar a 

agenda escolar. 

 

6.IDENTIDADE ESTUDANTIL 

 

Os alunos deverão trazer sempre consigo a identidade 

estudantil, pois trata-se de uma identificação pessoal de controle para 

os responsáveis pela portaria. 
 

 

7.CALENDÁRIO E HORÁRIO DE AULA 

 

Os alunos receberão o calendário escolar e o horário de aula. 

É dever do aluno entregá-los aos pais ou responsáveis, para que 

diariamente eles  estejam cientes da hora exata de sua entrada e de 

saída. 
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8.AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

O aluno deverá vir pronto para a aula, devidamente uniformizado, 

calçando tênis ( sem plataforma). As meninas devem usar cabelos 

presos e não portar qualquer tipo de adereços (brincos,colares, pulseiras 

ou relógios) para evitar eventuais acidentes ou perdas de objetos. 
 

 

 

   

9.HORÁRIO DE INTERVALO 
 

Educação Infantil e Ensino Fundamental I( até 4º ano) 
 

Haverá intervalo diário de 30 minutos 

 

Ensino Fundamental I e II (5º ao 9º ano) 

Haverá intervalo diário de 30 minutos,durante o qual o aluno 

não poderá permanecer em classe.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

10.LANCHE 
 

 Os alunos das classes do Infantil  deverão trazer o lanche de 

casa, numa lancheira onde deverá constar o nome . 

 Os demais alunos poderão utilizar-se da cantina. Para maior 

facilidade, enviaremos uma lista com os preços para orientação dos 

senhores na definição do valor a ser enviado pelo aluno. 

  É expressamente proibido trazer copos ou garrafas de vidro 

( inclusive descartáveis) facas ou quaisquer outros objetos que 

ofereçam perigo. 
  

 

 

11.ANIVERSÁRIO (EDUCAÇÃO INFANTIL) 

 

Os aniversários são comemorados com todos os alunos da Educação 

Infantil num mesmo dia pré estabelecido em calendário. 

Neste dia a festa será realizada para os alunos que aniversariam no mês 

corrente. Os pais dos aniversariantes ficarão responsáveis pelos 

alimentos que serão divididos e solicitados pela escola. As 

lembrancinhas serão divididas entre os aniversariantes. É importante 

que todos participem com as lembrancinhas, pois, por ser nominal 

ninguém ficará sem presente. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

Os aniversários são comemorados com todos os alunos da 

educação Infantil em um mesmo dia pré estabelecido em calendário.                        

Neste dia  a festa será realizada para os alunos que aniversariam 

no mês corrente. Os  pais dos aniversariantes ficarão responsáveis pelos 

alimentos que serão divididos entre eles.. É importante que todos  

participem com a lembrancinha, pois assim ninguém ficará sem 

presente. 
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14.MATERIAL ESCOLAR  

 

 O aluno deverá trazer todo o material ( livros, cadernos etc.) 

referente às disciplinas de cada dia. 

  A escola não se responsabiliza  por pertences deixados nos 

corredores e demais dependências .  

 

 
 

 

15.BRINQUEDOS, JÓIAS OU MATERIAL EXTRA 

 

 O aluno não poderá trazer brinquedo ou outros objetos de 

casa estranhos ao material  escolar,exceto no dia do brinquedo anotado 

em calendário, pois fora do dia estipulado poderá causar 

desentendimento entre eles. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

                            

 

   

 

 
 

 

12.REMÉDIOS  

 

 Qualquer tipo de medicação será ministrada somente com a 

autorização dos responsáveis e receituário médico. Os medicamentos 

devem ser entregues na  recepção, num recipiente seguro (pote plástico 

com nome), com as orientações por escrito. 
 

 

 

 

13. USO DO CELULAR E APARELHOS ELETRÔNICOS 

 

Não é permitido o uso de aparelhos celulares ou aparelhos eletrônicos 

(MP3, MP4, IPOD ou similar) em sala de aula. Caso o aluno faça 

ligações ou as receba em sala de aula, o celular será na 1ª vez retirado 

pelo professor e entregue no final da aula. Se houver recorrência, o 

celular será retirado e somente será devolvido aos pais pela 

Coordenação. 
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16- AÇÕES DISCIPLINARES 

 

1-Pelo não cumprimento das normas disciplinares, poderão ser 

aplicadas as seguintes sequências de punições:  

I – Repreensão verbal e escrita; 

II- Advertência por escrito 

III- Suspensão- após 3 ( três) advertências  ou em função da gravidade 

da falta, de até 3 (três) dias das atividades escolares, garantindo a 

participação do aluno nas avaliações ( provas , trabalhos, etc). 

IV- Transferência compulsória- após 3 (três) suspensões ou 

dependendo da gravidade da falta. 

 

2-A violência, ameaça e o constrangimento aos colegas será punida 

com rigor  

3-A exclusão da sala de aula , por motivo disciplinar  ou anotações de 

indisciplina , será seguida de advertência , conforme a gravidade da 

falta. 

4-Ao aluno que , tendo permissão para sair da sala  não voltar em 

seguida, “aproveitando” o tempo para outros expedientes, será atribuída 

advertência. 

5-O aluno deverá respeitar todos os professores e funcionários da 

escola, principalmente os encarregados da disciplina . O desrespeito a 

qualquer funcionário acarretará  punição de acordo com o regulamento 

disciplinar. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

6-No caso de danos a qualquer material pertencente á escola,tais como  

carteiras, vidros, paredes, material didático etc, o responsável deverá 

repor os objetos danificados , independente da punição disciplinar. 

7-O aluno deverá ocupar, na sala, o lugar que escolheu ou que lhe foi 

designado, ficando responsável pela respectiva carteira e espaço que o 

circula. 

8-Namoro ou qualquer manifestação de intimidade  entre alunos não 

serão permitidos. 

 

 Aos senhores Pais, esperamos que estas normas tragam respeito e 

harmonia à convivência de todos do Colégio Vital Brazil. 
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4.3- Horário de atendimento dos professores: 

Caso haja necessidade, os professores estarão à disposição para entrevista em horários 

a serem determinados, de acordo com a sua disponibilidade. 

Obs: Havendo situações que exijam retorno urgente, o atendimento será imediato. 

 

 

4.4- Para solicitação de entrevistas com a Direção, os senhores deverão fazê-las  via-

email, telefone ou recepção do Colégio. 

 

 

 

  

 

                            

 

   

  

 

                  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
NOTAS IMPORTANTES 

 

1- Referente à Educação Infantil: 

1.1-A partir da série do Berçário II, a escola não mais fornece o serviço de banho; 

1.2- Até a série Maternal I, o valor do jantar  está incluso na anuidade escolar. A 

partir do Maternal II, o jantar passa a ser opcional e o valor é cobrado à parte. 

1.3- A partir da série do Maternal II, incentivando o desenvolvimento da criança, a 

mamadeira é substituída, aos poucos, por lanches que os pais enviam diariamente à 

escola. 

 

2- Cursos de Férias  ( Educação Infantil e Ensino Fundamental ): 

2.1- Nos meses de Janeiro, Julho e Dezembro, o Colégio oferece cursos de férias aos  

alunos interessados. Essas prestações de serviços têm um custo à parte, não incluso na 

anuidade escolar. 

 

3- Recesso Escolar: 

3.1- O Colégio permanece sem atividades (fechado) nas duas últimas semanas do mês 

de dezembro e na 2ª feira do Carnaval. 

 

4- Para solicitação de entrevistas com a Coordenação: 

4.1- Educação Infantil (Coordenadora Luciana) 

De segunda a sexta- feira 

Manhã : 9:00 às 10:00 h 

Tarde: 14:00 às 16:00h 

 

 

4.2- Educação Fundamental  (Coordenadora Célia) 

De segunda a sexta- feira 

Manhã : 9:00 às 10:00 h 

Tarde: 14:00 às 16:00h 
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